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 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023 

 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00011/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER A FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO/PB; ADJUDICO o seu objeto a: 
LENICE ALVES LUCAS - R$ 1.360.890,00. 

 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 

 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

  

  

 

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023 

 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00011/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DO CONGO/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: LENICE ALVES LUCAS - R$ 1.360.890,00. 

 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00011/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Congo, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Senador Rui Carneiro - Centro - Congo - PB, nos 
termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00011/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER A 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO/PB; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO - CNPJ nº 08.870.164/0001-81. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00011/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Prefeitura Municipal de Congo, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes 
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, 
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas 
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo  

VENCEDOR: LENICE ALVES LUCAS 
CNPJ: 06.272.578/0001-83 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 GASOLINA COMUM DISLUB LITRO 50000 5,51 275.500,00 
2 GASOLINA ADITIVADA DISLUB LITRO 2000 5,58 11.160,00 
3 ETANOL HIDRATADO COMUM DISLUB LITRO 1000 3,83 3.830,00 
4 ÓLEO DIESEL S10 DISLUB LITRO 120000 5,91 709.200,00 
5 ÓLEO DIESEL COMUM S500 DISLUB LITRO 60000 6,02 361.200,00 

TOTAL  1.360.890,00 
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prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- LENICE ALVES LUCAS. 
06.272.578/0001-83 
Valor: R$ 1.360.890,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Sumé. 

  
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DO CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00011/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Congo: 01.00 
GABINETE DO PREFEITO 04.122.1002.2003 MANTER AS ATIVIDADES 
DO GABINETE DO PREFEITO 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 02.00 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO – 
SEAD 04.122.1002.2006 MANUT. AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 Material de 
Consumo 04.00 SEC. DE AGRIC., ABAST., PESCA E MEIO AMBIENTE 
20.606.1002.2013 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 
Material de Consumo 05.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SEDUC 
12.361.2001.2019 MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUND. – FUNDEB 
30% 540 Transf. do FUNDEB – Impostos e Transf. de Impostos 3.3.90.30.01 
Material de Consumo 541 Transf. do FUNDEB – Complementação da União 
– VAAF 3.3.90.30.01 Material de Consumo 543 Transf. do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAR 3.3.90.30.01 Material de Consumo 
12.361.2001.2020 MANTER AS AÇÕES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 
550 Transferência do Salário Educação 3.3.90.30.01 Material de Consumo 
12.361.2001.2021 MANTER AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 540 Transf. do FUNDEB – Impostos e Transf. de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 553 Transf. de Rec. Do FNDE Referente 
ao PNATE 3.3.90.30.01 Material de Consumo 571 Transf. do Estado 
Referente a Convênio e Instrumentos Congêneres 3.3.90.30.01 Material de 
Consumo 12.361.2001.2023 MANTER AS ATIV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – MDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 06.00 SEC. DE CULTURA, TURISMO, 
DESPORTO E LAZER 13.392.2006.2020 MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECTURDES 500 Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 
Material de Consumo 07.00 SEC. DE ASS. SOCIAL E DESENV. 
ECONÔMICO 08.244.2009.2037 MANTER AS ATIVIDADES DO IGD-SUAS 
660 Transferência de Rec. Do FNAS 3.3.90.30.01 Material de Consumo 
08.244.2009.2038 MANTER AS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 660 Transferência de Rec. Do FNAS 3.3.90.30.01 Material de 
Consumo 08.244.2009.2039 MANTER A GESTÃO DA SEC. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA- 
SEINFRA 15.452.2002.2041 MANTER AS ATIVIDADES DA 
INFRAESTRUTURA 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Congo e: CT Nº 11101/2023 - 02.02.24 - LENICE ALVES LUCAS - R$ 
1.360.890,00. 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10011/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 10011/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FMS DO CONGO/PB; ADJUDICO o seu objeto a: ROMILDO E 
RAIMUNDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - R$ 522.890,00. 

 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 

 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10011/2023 

 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
10011/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS DO 
CONGO/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: ROMILDO E RAIMUNDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
- R$ 522.890,00. 

 
Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 

 
JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10011/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede do Comissão 
Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Congo, Estado 
da Paraíba, localizada na Av. Ministro José Américo - Centro - Congo - PB, 
nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
10011/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FMS DO CONGO/PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - CNPJ nº 11.436.548/0001-
03. 

 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde 
de Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 10011/2023, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Congo, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes 
da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, 
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas 
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas  

VENCEDOR: ROMILDO E RAIMUNDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 37.776.741/0001-79 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 GASOLINA COMUM PETROX LITRO 60000 5,51 330.600,00 
2 GASOLINA ADITIVADA PETROX LITRO 2000 5,58 11.160,00 
3 ETANOL HIDRATADO COMUM LARCO LITRO 1000 3,83 3.830,00 
4 ÓLEO DIESEL S10 PETROX LITRO 30000 5,91 177.300,00 

TOTAL  522.890,00 
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semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 10011/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ROMILDO E RAIMUNDO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 
37.776.741/0001-79 
Valor: R$ 522.890,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Sumé/pb. 
  

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 

 
JOSEFA SANDRA FERREIRA - Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS DO 
CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10011/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Congo: 30.60 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 Material de Consumo 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. 
Fundo a Fundo de Rec. Do SUS Prov. Do Gov. Federal – Custeio 
3.3.90.30.01 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde 
de Congo e: CT Nº 11101/2023 - 02.02.24 - ROMILDO E RAIMUNDO 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - R$ 522.890,00. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL 001/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
 

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE CURRICULAR APÓS RECURSO 
 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal 
de Congo torna público o julgamento dos recursos referente à nota da avaliação 
curricular do processo seletivo. 
 

 
 

Atenciosamente, 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME CARGO SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO 

1 Valquíria Neves de Sousa PROFESSOR (A1) EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Deferido Experiência profissional + 9 

2 Ana Júlia Jordão Pereira da 

Silva 

AUXILIAR DE ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 

Indeferido Conforme requisito de 

experiência profissional 

mínima de 1 ano 

43 Ana Jacqueline Nunes PROFESSOR (A1) 

(GEOGRAFIA) DO ENSINO 

FUNDAMENTAL II SÉRIES 

FINAIS 6º AO 9º ANO 

Indeferido Conforme item 5.3 do edital 

23 Ana Tatyelle de Sousa 

Lima 

PROFESSOR (A1) ENSINO 

FUNDAMENTAL I (Anos 

Iniciais) (ZRURAL) 

Indeferido Conforme curso de formação 

superior a 120 horas, no 

período de 2019 a 2023 

31 Maria Adenilza Ferreira 

Nascimento 

PROFESSOR (A1) EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Indeferido Conforme item 9.4 do edital 

32 Maria Adenilza Ferreira 

Nascimento 

PROFESSOR (A1) ENSINO 

FUNDAMENTAL I (Anos 

Iniciais) (ZURBANA) 

Indeferido Conforme item 9.4 do edital 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 70/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ 
N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA, portador do RG nº: 6620151 SDS/PE, e CPF n°: 
012.523.114-86, residente e domiciliado no sítio Poço Comprido, zona rural, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (quatro) meses e 04 (quatro) 
semanas, iniciando-se em 02 de fevereiro de 2024, e encerrando-se em 30 de junho de 
2024, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 
III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 – FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
3.1.90.04.01 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Congo-PB, 02 de fevereiro de 2024. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
CONTRATANTE 

 
ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2023 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00009/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA, DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA "JANTA DO POVO" DO MUNICÍPIO DE 
CONGO/ PB; ADJUDICO o seu objeto a: JOSE OCEMI MACEDO ALVES - 
R$ 227.539,50. 

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
JUÇARA QUINTANS DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
  

  

 

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00009/2023, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA, DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
AO PROGRAMA "JANTA DO POVO" DO MUNICÍPIO DE CONGO/ PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: JOSE 
OCEMI MACEDO ALVES - R$ 227.539,50. 

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00009/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2024, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Congo, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Senador Rui Carneiro - Centro - Congo - PB, nos 
termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00009/2023 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA, DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA "JANTA DO POVO" DO MUNICÍPIO DE 
CONGO/ PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO - CNPJ nº 08.870.164/0001-81. 

 

 

 
 

VENCEDOR: JOSE OCEMI MACEDO ALVES 

CNPJ: 18.063.775/0001-71 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 AÇÚCAR CRISTAL 1KG DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALADO EM PACOTES DE PLASTICO TRANSPARENTES 
DE 1 QUILO COM A IDENTIFICACAO DO PRODUTO, LIVRE 

DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS. 
REGISTRO DO ORGAO COMPETENTE E PRAZO DE 
VALIDADE NAO INFERIOR A 120 DIAS DA DATA DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

SORRISO QUILO 1500 3,70 5.550,00 

2 ALHO DE 1ª QUALIDADE – GRUPO COMUM, ROXO, TIPO 
ESPECIAL; EMBALADO, COM DIZERES DE ROTULAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE. 

CHINES QUILO 600 19,95 11.970,00 

3 AMIDO DE MILHO 500G – INGREDIENTES MÍNIMOS: AMIDO 

DE MILHO. ASPECTO: PÓ BRANCO FINO. REQUISITOS 
MÍNIMOS: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO EM 
CAIXAS ÍNTEGRAS SEM AVARIAS, LIVRES DE QUALQUER 
PARASITA, SUJIDADE E UMIDADE EM SEU INTERIOR E 

EXTERIOR. DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO O 
PRODUTO DEVERÁ CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

MAIZENA UNIDADE 150 7,95 1.192,50 

4 ARROZ BRANCO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 QUILO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, AGULHINHA, GRÃO LONGO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KIKA QUILO 1200 5,95 7.140,00 

5 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 QUILO, 
CLASSE LONGO FINO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KIKA QUILO 1200 5,60 6.720,00 

6 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISA, IN 
NATURA, FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS (RACHADURAS E CORTES) ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

NATURAL QUILO 780 6,20 4.836,00 

7 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
QUEBRADURAS CAUSADAS POR TRANSPORTE 
INADEQUADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 

DE VALIDADE, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 350G E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CAPRICCHE UNIDADE 150 3,40 510,00 

8 CAFÉ EM PÓ A VÁCUO, EMBALAGEM DE 250 G, DE 1ª 
QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFÉ – ABIC. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

ATENDER A PORTARIA Nº 451/97 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

SANTA 
CLARA 

UNIDADE 1500 6,15 9.225,00 

9 CALDO PARA CULINÁRIA, EM TABLETE COM 19G, SABOR 

CARNE (caixa com 24 unidades) A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS COMO A MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR 120 DIASDA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO 

APTI CAIXA 30 14,95 448,50 

10 CALDO PARA CULINÁRIA, EM TABLETE COM 19G, SABOR 
GALINHA (caixa com 24 unidades) A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS COMO A MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

INFORMAÇÕESNUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO 

APTI CAIXA 30 14,95 448,50 

11 CANJICA AMARELA/ MUNGUZÁ DE MILHO 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS 
INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, INTACTA ATÓXICO E TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 

REI DE 
OURO 

UNIDADE 750 1,95 1.462,50 

VENCEDOR: JOSE OCEMI MACEDO ALVES 

CNPJ: 18.063.775/0001-71 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 AÇÚCAR CRISTAL 1KG DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALADO EM PACOTES DE PLASTICO TRANSPARENTES 
DE 1 QUILO COM A IDENTIFICACAO DO PRODUTO, LIVRE 

DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS. 
REGISTRO DO ORGAO COMPETENTE E PRAZO DE 
VALIDADE NAO INFERIOR A 120 DIAS DA DATA DA 

ENTREGA DO PRODUTO. 

SORRISO QUILO 1500 3,70 5.550,00 

2 ALHO DE 1ª QUALIDADE – GRUPO COMUM, ROXO, TIPO 
ESPECIAL; EMBALADO, COM DIZERES DE ROTULAGEM E 

PRAZO DE VALIDADE. 

CHINES QUILO 600 19,95 11.970,00 

3 AMIDO DE MILHO 500G – INGREDIENTES MÍNIMOS: AMIDO 

DE MILHO. ASPECTO: PÓ BRANCO FINO. REQUISITOS 
MÍNIMOS: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EMBALADO EM 
CAIXAS ÍNTEGRAS SEM AVARIAS, LIVRES DE QUALQUER 
PARASITA, SUJIDADE E UMIDADE EM SEU INTERIOR E 

EXTERIOR. DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO O 
PRODUTO DEVERÁ CONTER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

MAIZENA UNIDADE 150 7,95 1.192,50 

4 ARROZ BRANCO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 QUILO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, AGULHINHA, GRÃO LONGO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KIKA QUILO 1200 5,95 7.140,00 

5 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 QUILO, 
CLASSE LONGO FINO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 

POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KIKA QUILO 1200 5,60 6.720,00 

6 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISA, IN 
NATURA, FIRME E INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, GRAÚDAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS (RACHADURAS E CORTES) ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

NATURAL QUILO 780 6,20 4.836,00 

7 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
QUEBRADURAS CAUSADAS POR TRANSPORTE 
INADEQUADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 

DE VALIDADE, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 350G E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CAPRICCHE UNIDADE 150 3,40 510,00 

8 CAFÉ EM PÓ A VÁCUO, EMBALAGEM DE 250 G, DE 1ª 
QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFÉ – ABIC. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

ATENDER A PORTARIA Nº 451/97 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

SANTA 
CLARA 

UNIDADE 1500 6,15 9.225,00 

9 CALDO PARA CULINÁRIA, EM TABLETE COM 19G, SABOR 

CARNE (caixa com 24 unidades) A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS COMO A MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR 120 DIASDA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO 

APTI CAIXA 30 14,95 448,50 

10 CALDO PARA CULINÁRIA, EM TABLETE COM 19G, SABOR 
GALINHA (caixa com 24 unidades) A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS COMO A MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 

INFORMAÇÕESNUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO 

APTI CAIXA 30 14,95 448,50 

11 CANJICA AMARELA/ MUNGUZÁ DE MILHO 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS 
INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, INTACTA ATÓXICO E TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA 

REI DE 
OURO 

UNIDADE 750 1,95 1.462,50 11 CANJICA AMARELA/ MUNGUZÁ DE MILHO 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS 

INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, INTACTA ATÓXICO E TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 

INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. 

REI DE 
OURO 

UNIDADE 750 1,95 1.462,50 

12 CARNE BOVINA, TIPO COSTELA, DE SEGUNDA 
QUALIDADE, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE 

GORDURA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA 
DE 1 QUILO, PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
SELOS DOS ORGÃOS ESTADUAL E/OU FEDERAL DE 
SERVIÇO INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

BOI BRASIL QUILO 1950 19,75 38.512,50 

13 CARNE DE BOI, MOÍDA, DIANTEIRA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, CONGELADA, COM NO MÁXIMO 5% DE 
GORDURA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRÓPRIA 
DE 500G, PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO, 
ATÓXICA. DEVENDO TER NA EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 30 (TRINTA) DIAS 
DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL 
DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF). DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

FORT BOI UNIDADE 2250 5,60 12.600,00 

14 CARNE DE CHARQUE BOVINA TIPO PA DE 1ª QUALIDADE 

NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

CAICO QUILO 1950 29,55 57.622,50 

15 CHUCHU IN NATURADE 1ª QUALIDADE – CASCA LISA, 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, ISENTO DE FUNGOS E 
INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, ]SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS. 

NATURAL QUILO 780 4,20 3.276,00 

16 COLORÍFICO, PRODUTO ALIMENTÍCIO A BASE DE 
URUCUM, PACOTE 100 G DO PRODUTO. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO LÍQUIDO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

REI DE 
OURO 

UNIDADE 300 0,74 222,00 

17 COMINHO EM PÓ (TEMPERO MISTO), PACOTE COM 100G 

DO PRODUTO. COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO LÍQUIDO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

REI DE 

OURO 

UNIDADE 300 0,84 252,00 

18 CREME DE LEITE 100% DE ORIGEM ANIMAL, EMBALAGEM 
DE 200G CREME DE LEITE UHT. EMBALAGEM CARTONADA, 
NÃO AMASSADA, DEVERÁ CONTER OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. 

VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 
MESES 

ITALAC UNIDADE 1500 2,55 3.825,00 

19 DUETO (MILHO E ERVILHA EM CONSERVA) SACHÊ 170G . 

PRODUTO PREPARADO COM GRÃOS PREVIAMENTE 
DEBULHADAS, ENVASADAS, REIDRATADAS E PRÉ 
COZIDAS, IMERSOS OU NÃO EM LÍQUIDO DE COBERTURA 
APROPRIADO, SUBMETIDAS A PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO ANTES OU DEPOIS DE HERMETICAMENTE 
FECHADAS NOS RECIPIENTES UTILIZADOS A FIM DE 
EVITAR SUA ALTERAÇÃO. COM VALIDADE MINIMA DE 180 

DIAS NA ENTREGA DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
SER EM SACHÊ DE NO MÍNIMO 170G (PESO DRENADO). 

BONARE UNIDADE 1500 3,45 5.175,00 

20 EXTRATO DE TOMATE, 300G SACHÊ, CONCENTRADO, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 

BONARE UNIDADE 2400 0,99 2.376,00 20 EXTRATO DE TOMATE, 300G SACHÊ, CONCENTRADO, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

BONARE UNIDADE 2400 0,99 2.376,00 

21 FARINHA DE MILHO FLOCADA – PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, TIPO FLOCÃO, COR AMARELA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, AUSÊNCIA 

DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO E RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 
500G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 

DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

VITAFORTE UNIDADE 2250 1,39 3.127,50 

22 LEITE CONDENSADO 395G, PRODUTO LÁCTEO OBTIDO 
PELA REMOÇÃO PARCIAL DA ÁGUA DO LEITE COM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE EVAPORAÇÃO. 

EMBALAGEM LONGA VIDA DE 395G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

ITALAC UNIDADE 300 4,45 1.335,00 

23 LEITE DE COCO 500ML PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE 
COCO PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO PODENDO 
CONTER CONSERVANTES, ACIDULANTES E\OU 

ESPESSANTE, GARRAFA COM INDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
EMBALAGEM 500ML. 

BOM COCO UNIDADE 300 3,95 1.185,00 

24 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G, SEM GLUTÉN, EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, VALIDADE MÍNIMA DE 100 DIAS A CONTAR 
DA ENTREGA. 100% LEITE (OS COMPOSTOS LÁCTEOS 
NÃO SÃO CONSIDERADOS LEITE). 

CAMPONESA UNIDADE 4500 5,95 26.775,00 

25 LINGUIÇA CALABRESA QUILO, DEVENDO ESTÁ BEM 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE COM MANCHAS 
ESVERDEADAS, PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE. 

PERDIG??O QUILO 150 19,95 2.992,50 

26 MACARRÃO 500G – TIPO ESPAGUETE, À BASE DE 
FARINHA, SEM OVOS, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS–PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PETYAN UNIDADE 2250 2,55 5.737,50 

27 MARGARINA 500G – COM SAL, COM 80% DE TEOR DE 
GORDURA, REFRIGERADO, NÃO RANÇOSO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/ SEIPOA. O PRODUTO DEVERÁ ESTÁ 

EM PERFEITO ESTADO, SEM DEFORMIDADE OU INDICIO 
DE VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

DELICATA UNIDADE 780 5,60 4.368,00 

28 MILHO MOÍDO PARA XERÉM 500G – DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, INTACTA ATÓXICO E TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

REI DE 
OURO 

UNIDADE 1650 1,95 3.217,50 

29 ÓLEO DE SOJA VEGETAL 900 ML, ENVASADO EM 
GARRAFA PLÁSTICA RESISTENTE TRANSPARENTE, OU 
LATA CONTENDO 900 ML, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

SOYA UNIDADE 300 7,05 2.115,00 

30 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 400G, EMBALAGEM 
PLÁSTICA INTACTA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 (TRÊS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

SUPRESOY UNIDADE 300 4,77 1.431,00 

31 SAL REFINADO – SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS 
DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE DATA DE 

FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 

CAMPE??O QUILO 150 0,99 148,50 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Congo firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou 
indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00009/2023, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Prefeitura Municipal de Congo, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento  
  

e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada 
por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 
será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00009/2023 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

 

20 EXTRATO DE TOMATE, 300G SACHÊ, CONCENTRADO, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

BONARE UNIDADE 2400 0,99 2.376,00 

21 FARINHA DE MILHO FLOCADA – PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, TIPO FLOCÃO, COR AMARELA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, AUSÊNCIA 

DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO E RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 
500G, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 

DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

VITAFORTE UNIDADE 2250 1,39 3.127,50 

22 LEITE CONDENSADO 395G, PRODUTO LÁCTEO OBTIDO 
PELA REMOÇÃO PARCIAL DA ÁGUA DO LEITE COM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ATRAVÉS DE EVAPORAÇÃO. 

EMBALAGEM LONGA VIDA DE 395G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

ITALAC UNIDADE 300 4,45 1.335,00 

23 LEITE DE COCO 500ML PRODUTO OBTIDO DE LEITE DE 
COCO PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO PODENDO 
CONTER CONSERVANTES, ACIDULANTES E\OU 

ESPESSANTE, GARRAFA COM INDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
EMBALAGEM 500ML. 

BOM COCO UNIDADE 300 3,95 1.185,00 

24 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G, SEM GLUTÉN, EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, VALIDADE MÍNIMA DE 100 DIAS A CONTAR 
DA ENTREGA. 100% LEITE (OS COMPOSTOS LÁCTEOS 
NÃO SÃO CONSIDERADOS LEITE). 

CAMPONESA UNIDADE 4500 5,95 26.775,00 

25 LINGUIÇA CALABRESA QUILO, DEVENDO ESTÁ BEM 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE COM MANCHAS 
ESVERDEADAS, PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE. 

PERDIG??O QUILO 150 19,95 2.992,50 

26 MACARRÃO 500G – TIPO ESPAGUETE, À BASE DE 
FARINHA, SEM OVOS, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS–PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTO DE 
PARASITAS E LARVAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PETYAN UNIDADE 2250 2,55 5.737,50 

27 MARGARINA 500G – COM SAL, COM 80% DE TEOR DE 
GORDURA, REFRIGERADO, NÃO RANÇOSO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/ SEIPOA. O PRODUTO DEVERÁ ESTÁ 

EM PERFEITO ESTADO, SEM DEFORMIDADE OU INDICIO 
DE VIOLAÇÃO DA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

DELICATA UNIDADE 780 5,60 4.368,00 

28 MILHO MOÍDO PARA XERÉM 500G – DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, INTACTA ATÓXICO E TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULAGEM, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

REI DE 
OURO 

UNIDADE 1650 1,95 3.217,50 

29 ÓLEO DE SOJA VEGETAL 900 ML, ENVASADO EM 
GARRAFA PLÁSTICA RESISTENTE TRANSPARENTE, OU 
LATA CONTENDO 900 ML, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

SOYA UNIDADE 300 7,05 2.115,00 

30 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 400G, EMBALAGEM 
PLÁSTICA INTACTA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 (TRÊS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

SUPRESOY UNIDADE 300 4,77 1.431,00 

31 SAL REFINADO – SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS 
DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 

ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE DATA DE 

FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 

CAMPE??O QUILO 150 0,99 148,50 31 SAL REFINADO – SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS 
DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E 

UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 
01 QUILO. 

CAMPE??O QUILO 150 0,99 148,50 

32 SARDINHA EM CONSERVA, 125 G – PREPARADA COM 

SARDINHAS FRESCAS, LIMPAS, EVISCERADAS, 
DESCABEÇADAS, DESCAMADAS, LIVRE DE NADADEIRAS E 
SUBMETIDAS A PRÉVIA INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

ROBINSON 

CRUSOE 

UNIDADE 300 4,45 1.335,00 

33 VINAGRE DE ÁLCOOL, COM ACIDEZ MÍNIMA DE 4%, 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS, APARÊNCIA, ODOR 
E SABOR TÍPICO DO PRODUTO. GARRAFA PLÁSTICA COM 

PESO LÍQUIDO DE 500 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

S??O 
MARCOS 

UNIDADE 300 1,36 408,00 

TOTAL  227.539,50 

 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 02 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

- JOSE OCEMI MACEDO ALVES. 
18.063.775/0001-71 
Valor: R$ 227.539,50 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Sumé. 
  

Congo - PB, 02 de Fevereiro de 2024 
 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA, DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA "JANTA DO POVO" DO MUNICÍPIO DE CONGO/ PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00009/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Congo: 07.00 SEC. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DESEN. ECONOMICO 08.241.2009.1020 IMPLANTAÇÃO DO 
PROG. COMUNITARIA – JANTA DO POVO 500 Outros Recursos não 
Vinculados de Impostos 3.3.90.30.03 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 10901/2023 - 02.02.24 - JOSE 
OCEMI MACEDO ALVES - R$ 227.539,50 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 

00002/2023 

 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Chamada Pública nº 00002/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ADVINDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTINADA A 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA “JANTA DO POVO”; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: 
ELIANDRO FERNANDES MARCOS - R$ 21.567,00; INÁCIO APARECIDO 
DE SIQUEIRA - R$ 35.648,00; JOSÉ DIÓGENES NUNES DOS SANTOS - 
R$ 26.490,00; PAULO ROBERTO DE FARIAS - R$ 32.564,00; SEVERINO 
LACERDA DE ARAÚJO - R$ 32.376,00. 

Congo - PB, 1º de Fevereiro de 2024 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 
  

  

  

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ADVINDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTINADA A MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA “JANTA DO POVO”. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada 
Pública nº 00002/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Congo: 07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 
ECONO / 08.241.2009.1020 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA COZINHA 
COMUNITÁRIA – " JANTA DO POVO” / 669. Outros Recursos Vinculados à 
Assistência Social / 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO.. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 90201/2023 - 02.02.24 - INÁCIO 
APARECIDO DE SIQUEIRA - R$ 35.648,00; CT Nº 90202/2023 - 02.02.24 - 
ELIANDRO FERNANDES MARCOS - R$ 21.567,00; CT Nº 90203/2023 - 
02.02.24 - JOSÉ DIÓGENES NUNES DOS SANTOS - R$ 26.490,00; CT Nº 
90204/2023 - 02.02.24 - SEVERINO LACERDA DE ARAÚJO - R$ 
32.376,00; CT Nº 90205/2023 - 02.02.24 - PAULO ROBERTO DE FARIAS - 
R$ 32.564,00 
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PORTARIA N° 131/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1°- Nomear, ARTHUR SOUZA MARTINS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°:154.758.394-09, RG n°: 4.777.512 SDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Símbolo DD-02. 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO  
Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA N° 132/2024. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1°- Nomear, VALQUIRIA DE FARIAS LIMA, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF n°: 704.991.884-60, RG n°: 4426311 SSDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Símbolo DD-02. 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 02 de fevereiro de 2024. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 
 

 


